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Art. 15 -  O 6S SALÃO NACIONAL DE ARTE UNIVERSITÁRIA, 
p rom ovido pela Universidade Federal de M inas Gerais, a realizar-se 
de 09/12 a 28/12/87 em Belo Horizonte, Minas Gerais, visa a esti
m ular o estudo  das artes visuais, possib ilitando um quadro  co m 
parativo dos traba lhos das Escolas de to d o s os Estados do Brasil, 
além  de p rom over o in tercâm bio universitário , através das Escolas 
í^A rte .

w t.  2 5 - 0  Reitor nom eará um a Com issão que se encarregará da 
o rganização do  65 SALÃO, que contará com o apoio  da Pró-Reitoria 
de Extensão.

Art. 35 -  O 65 SALÃO fará parte das so len idades com em orativas do 
605 A niversário da UFMG.

Art. 45 -  O 65 SALÃO com preenderá  as seções: pintura, desenho , 
gravura, escultura, fotografia, audiovisual, v ideo -tape  e linguagens 
alternativas.

Art. 55 -  O ju lgam ento  dos traba lhos será feito por um júri de  cin
co m em bros, indicados pelo Reitor da UFMG.

Art. 6s -  A participação no SALÃO será feita através de d e le g a 
çõ es  de U niversidades ou E scolas de Artes iso la d a s, que
previam ente selecionarão  os trabalhos, os quais devem  ser en tre 
gues até  o dia 10 de novem bro de 1987 no SSR -  Rua Ouro Preto n9 
1197 Santo  A gostinho.

Art. 75 -  Os ped idos de inscrição deverão ser enviados até 
10/11/87, através das respectivas U niversidades ou Escola, nom e do 
autor, endereço , série, titulo do traba lho , d im ensões, técnica e pre- 
c r  do traba lho  para eventual aquisição .

W t.  S9 -  Poderão inscrever-se no 65 SALÃO to d o s os a lunos re
gu larm ente  m atriculados em su as respectivas Escolas.

Art. 95 -  O aluno poderá concorrer, para a seleção prelim inar a ser 
feita na sua Escola, com quan tos traba lhos desejar, em  um a ou m ais 
seções m encionadas no item 3. Porém , para o SALÃO, som ente  
serão  aceitos no m áxim o 3 (três) traba lhos de cada au tor em cada 
seção.
Parágrafo único -  O trabalho  realizado por equ ipe terá sua  inscri
ção feita no nom e de um responsável, que  receberá o prêm io, caso 
o traba lho  seja prem iado.

Art. 125 -  Os trab a lh o s se lecionados para participar do SALÃO 
deverão ser adeq u ad am en te  ap resen tados (m olduras,vidros,etc . 
conform e o caso).
§ 1 5 - 0  SALÃO dispõe das form as convencionais de am ostragem  
e oferece aparelagem  de audiovisual e v ieo -tap e . As form as não 
convencionais ficarão a cargo do participante.
§ 25 -  No caso de  estrago de slides ou v ideo-tape, o participante 
tem  72 hs. para repará-lo . Após esse período, a coordenação  não se 
responsabiliza por sua  apresentação.

Art. 135 -  A U niversidade Federal de Minas Gerais não se resp o n 
sabilizará por even tuais dan o s causados às m olduras, vidros, etc. 
em bora se responsabilize pela in tegridade da obra em si, e n 
quanto estiver em  seu  poder.

Art. 145 -  São os seguin tes os prêm ios atribuídos:
I -  Prêm io no valor de 450 (quatrocentos e cinqüenta) OTN. A obra 
prem iada será in tegrada à pinacoteca do patrocinador do prêm io.
II -  Prêm io no valor de 100 (cem) OTN oferecido para o m elhor 
trabalho de pesquisa . A obra prem iada será in tegrada à pinacoteca 
do patrocinador do prêm io.
III -  Cinco prêm ios no valor de  60 (sessenta) OTN e cinco prêm ios 
no valor de 30 (trinta) OTN para outros trabalhos, in d ep en d en te 
m ente de seção.
IV -  Cinco bolsas com pletas para o 20e Festival de  Inverno da 
UFMG.
V -  Para a delegação classificada em 19 lugar, consideradas todas 
as obras em seu conjunto , será atribuída a "M edalha de  Ouro da 
Universidade Federal de Minas G erais".

Art. IS9 -  Os prêm ios poderão  deixar de ser conferidos, m as não 
poderão  ser transferidos, acum ulados ou divididos.

Art. 169 _ só  poderão  concorrer traba lhos e laborados a partir de 
1985, inclusive.

Art. IT9 -  A cada expositor será concedido "C ertificado de Partici
pação" e, aos p rem iados, "Certificado de Prem iação".

Art. 189 -  As U niversidades e Escolas que  tiverem  in teresse em d i
vulgar de form a m ais in tensa os traba lhos que  enviarão, deverão 
rem eter fotos e dados sob re  os m esm os, cujo encam inham ento  à 
Im prensa será providenciado pela Com issão de  Organização.

Art. 195 -  A inscrição no 65 SALÃO NACIONAL DE ARTE UNI
VERSITÁRIA implica a aceitação do presente regu lam ento , bem 
com o das decisões so beranas e irrecorríveis do júri e da Com issão 
Organizadora.

Art. 205 _  Os casos om issos serão resolvidos pela Com issão O rga
nizadora

Art. 105 -  Os traba lhos enviados à UFMG som ente  poderão  ser re
tirados após o térm ino do SALÃO.

Art. 119 -  Os traba lhos de artistas residentes fora de Belo Horizonte 
deverão ser enviados com frete pago e serão devolvidos com frete a 
pagar.



Esta ficha deve, obrigatoriamente, acompanhar os trabalhos concorrentes. Preencher em letra de forma.
Nome Escola

Endereço (Rua, N-, Bairro)

Telefone CEP Cidade Estado UF

Carteira de Identidade CRF

Endereço para devolução das obras Data do Nascimento

Assinatura

Inscrição N?

Estou ciente dos term os do regulam ento  ,
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B

Título do T rabalho Categoria Título do T rabalho Categoria

Técnica D im ensões em  cm. 
hor. | vert.

Técnica D im ensões em  cm. 
hor. | vert.

Valor da Obra Cz$ Valor da Obra Cz$

A B
Inscrição N9

I

Inscrição Ns

Nom e do Artista 1
1

Nom e do Artista

Escola Escola

I P t u l o  do Trabalho Título do T rabalho

Técnica Técnica

D im ensões em  cm. 
hor. I vert.

D im ensões em cm. 
hor. 1vert.

Valor da Obra Cz$ 1

. 1

Valor da Obra Cz$

Preencher, destacar e colar no verso de cada obra Preencher, destacar e colar no verso de cada obra

U FM G -60A N O S UFMG- 6 0 ANOS



UFMG

$

Av. Antônio Carlos 6627 -  Pampulha -  Belo Horizonte -  MG
CEP : 31.270 -  Fones (031) 441-2089 -  441-8077 Ramais 1459 -  1417

#


